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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2023-SEAC  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA, QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO 
DO PARÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE 
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA - SEAC E 
A EMPRESA DIAMOND SERVICOS DE 
LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA. 

 
O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, através da 

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, com sede na 
Av. Dr. Freitas, nº 2531 – Pedreira, CEP: 66.087-812, Belém/PA, inscrita no CNPJ – MF sob o nº 
37.205.760/0001-45, neste ato representada pelo Ordenador de Despesa, Sr. HUMBERTO BOZI 
SPINDOLA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº. 4217777 PC/PA e CPF nº. 
897.859.832.34, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria N° 098/2023- 
GAB/SEAC, publicada no DOE 35.386, de 04/05/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.538.011/0001-31, com sede na Passagem Dalva, nº 505, Bairro Marambaia, Belém/PA, 
CEP 66.615-080, telefones nº (91) 3347-9896 e (91) 3347-9878, tributos.diamond@gmail.com e 
diamondserviceltda@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ELIAS ALVES FLEXA, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de identidade nº 2147538-SSP/PA e CPF nº 
124.684.282-34, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA, em 
observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 
534, de 4 de fevereiro de 2020, Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, resolvem celebrar o presente 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 05/2022 – Delegacia da Receita Federal em Porto 
Velho/RO, que resultou a Ata de Registro de Preços n° 003/2022 - Delegacia da Receita Federal em 
Porto Velho/RO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, que serão prestados nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência, anexo do Edital nº 05/2022 - Delegacia da Receita Federal em Porto 
Velho/RO. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Discriminação do objeto:  
 

ITEM CARGO CÓDIGO 
CBO 

(PORTARIA 
TEM Nº 

397/2022) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

DO 
SERVIÇO 

QTD 
POSTOS 

CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 

01 Auxiliar de 
Escritório 

4110-05 SEAC 1 44H Ensino 
Fundamental 

Completo (Antigo 
8ª Série) 

02 Copeiro 5134-25 SEAC 1 44H Ensino 
Fundamental 

Completo (Antigo 
8ª Série) 

03 Motorista  7825-15 SEAC 6 44H Ensino 
Fundamental 

Completo (Antigo 
8ª Série) 

04 Recepcionista 4221-05 SEAC 1 44H Ensino 
Fundamental 

Completo (Antigo 
8ª Série) 

05 Secretária 3515-05 SEAC 1 44H Ensino 
Fundamental 

Completo (Antigo 
8ª Série) 

  
1.4. Todos os postos são incertos e seus inícios dependem de expressa solicitação formal da Admi-
nistração, caso eventualmente se confirme rescisão amigável de contrato ora vigente. 
1.5. O contrato será assinado abrangendo o valor global de todos os postos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogado, na forma do que dispõe o art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração até o limite de 60 (sessenta) meses, condicionada à autorização formal da 
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, aten-
tando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
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2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continu-
ada;   
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;   
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO 
 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 50.413,47 (cinquenta mil, quatrocentos e treze reais e 
quarenta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 604.961,64 (seiscentos e quatro mil, no-
vecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). 
 

ITEM CARGO QTD 
POSTOS 

VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL 

01 Auxiliar de Escritório 1 R$ 4.536,20 R$ 4.536,20 
02 Copeiro 1 R$ 3.832,53 R$ 3.832,53 
03 Motorista  6 R$ 5.495,39 R$ 32.972,34 
04 Recepcionista 1 R$ 4.536,20 R$ 4.536,20 
05 Secretária 1 R$ 4.536,20 R$ 4.536,20 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 50.413,47 
VALOR TOTAL ANUAL R$ 604.961,64 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-
mento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2023, conforme classificação abaixo: 
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Dotação Orçamentária 
UO: 760101 - Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania 
Função: 08 - Assistência Social 
Sub Função: 122 - Administração Geral 
Programa: 1297 - Manutenção da Gestão 
Projeto de Atividade: 8408 - Operacionalização das Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339037 
Fonte do Recurso: 01500000001 - Tesouro Estadual 
Ação: 
Plano Interno: 4120008408C 
Valor: R$ 604.961,64 
 
5. CLÁUSULA QUINTA: PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
5.1.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária, no Banco, Agência e Conta indicados 
pelo Contratado, em conta do Banco do Estado do Pará (BANPARÁ), em conformidade ao Decreto 
Estadual n° 877, de 31 de março de 2008; 
5.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
5.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-
dade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
5.4.1. O prazo de validade;  
5.4.2. A data da emissão;  
5.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.4.4. O período de prestação dos serviços;  
5.4.5. O valor a pagar; e  
5.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas sane-
adoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manu-
tenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devi-
damente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
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5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 
5.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços. 
5.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual. 
5.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo adi-
tivo. 
5.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo 
adotada. 
5.17. A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título 
de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não 
receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto 
nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.  
5.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada me-
diante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)            
I = (6/100) 
        365 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

 
5.19. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-
Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas 
neste Contrato e no Termo de Referência. 
5.20. A CONTRATADA deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas traba-
lhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
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quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
5.20.1. Fica estabelecido que, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar do início da vigência 
do contrato, a remuneração paga aos empregados da contratada sofrerá o acréscimo decorrente da 
diferença salarial oriunda da Convenção Coletiva do Trabalho SEACxSINELPA PA000095/2023, 
em relação aos cargos de auxiliar de escritório, recepcionista, copeiro e secretária, e da Convenção 
Coletiva do Trabalho SEACxSINTROBEL PA000192/2023, em relação ao cargo de motorista, inde-
pendentemente do valor da proposta.  
5.20.1.1. Concomitantemente ao início do pagamento das remunerações estabelecidas nas CCT/2023, 
serão pagos os valores retroativos das diferenças salariais estabelecidas pelas convenções, devidos 
desde o início de sua vigência.  
5.20.1.2. Fica autorizado o pedido de repactuação realizado por ocasião da anualidade de cada uma 
das convenções supracitadas, desde que tempestivamente, de modo a restabelecer o equilíbrio econô-
mico do contrato. 
5.20.2. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
5.21. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões traba-
lhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 
5.21.1. Deverão ser informadas agência e conta-depósito do Banco do Estado do Pará (BANPARÁ), 
em atenção ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008. 
5.22. A CONTRATANTE provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) 
salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, que serão depositados pela em 
Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e uti-
lizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas. 
5.22.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições: 
a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 
vinculados ao contrato, quando devido; 
b) Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na 
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
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c) Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa 
de empregado vinculado ao contrato; e 
d) Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
5.23. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e um terço constitucional de férias; 
c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
5.24. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 do 
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
5.25. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die. 
5.26. Os valores referentes às provisões mencionadas neste contrato que sejam retidos por meio da 
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a pres-
tar os serviços. 
5.27. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 
5.28. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão Contratante para utilizar os valores 
da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de 
eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vi-
gência do contrato. 
5.28.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 
5.28.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a 
autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será 
encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 
5.28.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. 
5.28.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a 
quitação das obrigações trabalhistas. 
5.29. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspon-
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dente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encar-
gos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP 
n. 5/2017. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
 
6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CON-
TRATADA, e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subi-
tem que se seguirá, o valor consignado no Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 
justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas 
para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 9.507, de 
2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 
6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em mo-
mentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 
6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 
c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 
de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 
6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada.  
6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação con-
tratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação. 
6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fi-
xado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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a) Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes 
de mão de obra; 
b) Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
sujeitos à variação de preços do mercado. 
6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CON-
TRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorro-
gação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão.  
6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou conven-
ções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 
Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.   
6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Conven-
ções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a com-
provação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissi-
onal abrangida pelo contrato. 
6.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação 
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado 
mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 
Decreto n.º 1.054, de 1994):  
 

R = V (I – Iº) / Iº 
 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta da licitação; 
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 
 
6.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.   
6.15. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo.  
6.16. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
6.16.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 
termo aditivo.   
6.16.2. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique 
o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 
6.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas obser-
vando-se o seguinte: 
a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 
6.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motiva-
ram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
6.19. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
6.20. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da vari-
ação dos custos. 
6.21. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 
a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 
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6.22. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.   
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRA-
TANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.  
7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 
2% (dois por cento).  
7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  
7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SE-
GES/MP nº 5/2017. 
7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 
7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 
no Banco do Estado do Pará (BANPARÁ), com correção monetária. 
7.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Minis-
tério da Fazenda. 
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7.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contra-
tação.  
7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
7.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
7.12. Será considerada extinta a garantia:  
7.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, me-
diante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
7.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  
7.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRA-
TANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  
7.14. A CONTRATADA autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma pre-
vista neste contrato. 
7.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que 
rege a matéria. 
7.15.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho. 
7.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá 
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato 
no caso da não comprovação:  
a) Do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou  
b) Da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea 
"j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA: MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
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8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, relativa às tarefas mínimas exigidas para o 
serviço: 
8.1.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
8.1.1.1. A CONTRATADA deverá prestar as atividades continuadas típicas do serviço, por 
intermédio de profissional que apresente as competências pessoais típicas do serviço, conforme 
descrito no Relatório Tabela de Atividades e no relatório de competências pessoais do respectivo 
código da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, os quais estão disponíveis em 
www.mtecbo.gov.br. 
8.1.1.2. Para copeira, além das atividades descritas na CBO, o serviço envolverá também as seguintes 
atividades adicionais:  
a) Disponibilizar água potável diariamente em bebedouros, responsabilizando-se por sua limpeza e 
higienização; e  
b) Realizar a seguinte rotina pelo menos duas vezes em cada período (manhã e tarde):  
I. Abastecer as garrafas térmicas com café e/ou chá,  
II. Servir água, café e/ou chá, e  
III. Abastecer o posto com copos descartáveis de café e água. 
8.1.1.3. Para recepcionista, além das atividades descritas na CBO, o serviço envolverá também a 
atividade adicional de prestar informações aos usuários. 
8.1.1.4. Para motorista de veículo pesado, além das atividades descritas na CBO, o serviço envolverá 
também a atividade adicional de guinchar, destombar, remover veículos avariados e prestar socorro 
mecânico. 
8.1.2. O profissional que ocupar qualquer posto de trabalho deverá ter:  
a) Ensino fundamental completo (antiga 8ª série);  
b) Experiência profissional neste tipo de posto de trabalho;  
c) Discrição, iniciativa e apresentação visual com uniforme completo limpo e passado, higiene 
pessoal mínima para evitar odores e cabelo penteado; e  
d) Dicção fluente, polidez no trato com o público e colegas de trabalho. 
8.1.3. O profissional que ocupar qualquer posto de trabalho NÃO poder ter:  
a) Idade inferior a 18 anos; e  
b) Parentesco com nenhum ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria 
Estratégica de Articulação da Cidadania ou nas Usinas da Paz. 
8.1.4. O local de prestação de serviços será indicado pela CONTRATANTE. 
8.2. As formas de fiscalização do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital nº 05/2022 – Delegacia da Receita Federal em Porto Velho/RO. 
 
9. CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente desig-
nado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade compe-
tente para as providências cabíveis; 
9.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.1.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
9.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições es-
tabelecidas neste contrato; 
9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRA-
TADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
9.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto se referir ao atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utili-
zação destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como seus colaboradores eventuais, especial-
mente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
9.1.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  
a) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
b) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;  
c) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 
da extinção do contrato.  
9.1.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato.  
9.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
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9.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
9.1.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  
9.1.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 
9.1.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela CONTRATANTE.  
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Estado ou a entidade estadual, devendo ressarcir imediatamente a Admi-
nistração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
9.2.7. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 
9.2.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 
9.2.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017: 
a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
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b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 
e 
c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 
e sociais decorrentes do contrato; 
e) Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documen-
tação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento 
do contrato administrativo. 
9.2.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte. 
9.2.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-
res – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
9.2.12. Substituir, no prazo de 02 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, 
o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato;  
9.2.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dis-
sídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obri-
gações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  
9.2.14. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalha-
dores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previ-
denciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
9.2.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência do Banco do Estado do Pará 
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(BANPARÁ), de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso 
de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 
fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 
9.2.16. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalha-
dores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumpri-
mento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
9.2.17. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhis-
tas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
9.2.18. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 
9.2.19. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obri-
gações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste contrato; 
9.2.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRA-
TANTE; 
9.2.21. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRA-
TANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.2.22. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informa-
ções de seus interesses junto a CONTRATANTE, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
a) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previ-
denciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado; 
b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 
do empregado; 
c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhi-
mentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
9.2.23. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela CONTRATANTE, para re-
presentá-la na execução do contrato; 
9.2.24. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 



 

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

Processo nº 2023/289004 

 

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC/PA 
Av. Doutor Freitas, n° 2531, Marco, Belém/PA CEP: 66.087-812. 

19 

9.2.25. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da CONTRA-
TANTE; 
9.2.26. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja re-
gularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
9.2.27. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
9.2.27.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
9.2.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato; 
9.2.31. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  
9.2.32. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complemen-
tar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a 
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 
31, II, todos da LC 123, de 2006. 
9.2.32.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 
9.2.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2.34. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.2.35. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus pre-
postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço. 
9.2.36. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.2.37. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne-
cessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
9.2.38. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referên-
cia, no prazo determinado. 
9.2.39. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.40. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes neste contrato. 
9.2.41. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de aces-
sibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabe-
lecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
9.2.42. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE; 
9.2.43. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os mate-
riais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
9.2.44. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, 
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais ade-
quações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação pro-
duzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, ficando proibida 
a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
9.2.45. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a CONTRATADA deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados aloca-
dos, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
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9.2.45.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
9.2.45.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negocia-
ção, ata de negociação, dentre outros. 
9.2.45.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
9.2.46. Observar todas as regras e exigências deste contrato, do Edital nº 05/2022 - Delegacia da 
Receita Federal em Porto Velho/RO e do Termo de Referência. 
9.2.47. Manter seu cadastro no SICAF constantemente atualizado; 
9.2.48. Orientar e instruir todos os seus profissionais sobre a necessidade de: 
a) Evitar o uso de telefone para assuntos pessoais durante o horário de expediente; 
b) Prestar o serviço de forma adequada, sem nenhuma anormalidade que comprometa as atividades 
da CONTRATANTE; 
c) Comparecer ao trabalho sempre uniformizado e com aparência pessoal adequada; 
d) Zelar pela satisfação dos servidores e do público em geral em relação aos serviços prestados, cor-
rigindo eventuais queixas; 
e) Se manter sempre presente nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 
f) Se portar de forma adequada, sem cometer falta disciplinar; 
g) Comunicar a CONTRATANTE caso eventualmente sua remuneração não venha a ser paga pela 
CONTRATADA nos prazos e valores pactuados; 
h) Respeitar o sigilo das informações obtidas na execução dos serviços; e 
i) Cultivar hábitos de limpeza pessoal e do ambiente de trabalho. 
9.2.49. Para os postos de copeira, orientar e instruir seus profissionais sobre a necessidade de: 
a) Manter critérios especiais para uso de produtos biodegradáveis; 
b) Substituir, sempre que possível, substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
c) Utilizar sabão em barra e detergentes em pó, preferencialmente, à base de coco ou isentos de fós-
foro e, quando inexistente no mercado, com comprovação de teor que respeite o limite máximo de 
fósforo, conforme a Resolução CONAMA nº 359/2005; 
d) Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metro-
logia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
e) Acondicionar os produtos, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
f) Evitar utilizar produtos que contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomen-
dada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs); 
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g) Usar esponjas fabricadas com solvente à base d´água; 
h) Usar produtos que possam comercialização em refil. 
9.2.50. Os serviços de copeira prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso ra-
cional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 
consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, conforme exemplos a seguir: 
a) Realizar, sem ônus para a contratante, treinamento periódico de seus empregados sobre práticas de 
sustentabilidade no desempenho de suas atribuições, em especial sobre redução de consumo de ener-
gia elétrica, de consumo de água e sobre a separação adequada de resíduos recicláveis; 
b) Autorizar a participação de seus empregados em eventos de capacitação e sensibilização promo-
vidos pela CONTRATANTE; 
c) Acondicionar adequadamente os resíduos gerados e as embalagens dos produtos utilizados, para 
fins de disponibilização à coleta seletiva; 
d) Verificar se há vazamentos nas torneiras ou nos sifões e comunicar ao encarregado; 
e) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
f) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos. 
9.2.51. Não realizar a subcontratação do objeto deste contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 
10.1.5. Cometer fraude fiscal. 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CON-
TRATADA as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratu-
ais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
o serviço contratado; 
10.2.2. Multa de:  
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-acei-
tação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das ta-
belas 1 e 2, abaixo; e 
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 
10.2.2.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria Estratégica de Articulação 
da Cidadania pelo prazo de até dois anos; 
10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado, com o conse-
quente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1. 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA res-
sarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  
10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1 a 10.2.5, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme tabelas 1 e 2: 
 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 
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INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 
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11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco-
lhimento de quaisquer tributos; 
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 
10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe-
tente. 
10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 
CONTRATADA, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar-
tigo 419 do Código Civil. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obser-
vado o princípio da proporcionalidade. 
10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da respon-
sabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Adminis-
trativo de Responsabilização - PAR.  
10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual re-
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RESCISÃO 
 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Item 10.2; 
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminis-
trativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral 
e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto 
n.º 9.507, de 2018).  
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA 
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 
64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 
11.7.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obriga-
ções de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reem-
bolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  
11.7.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimple-
mento, até que a situação seja regularizada. 
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRA-
TADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato. 
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
11.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia pres-
tada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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11.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administra-
ção, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes 
em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida 
no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimple-
mento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de compro-
vação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessio-
nária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado a cedente (contra-
tada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e 
do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 
bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28 da Constituição do Estado do Pará. 
 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO  
 
16.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Belém, capital do Estado do Pará, para 
solucionar os litígios que decorrerem da execução deste contrato, excluindo-se quaisquer outros, por 
mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justos e contratados as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para todos os efeitos legais.  
 
Belém/PA, ___ de ___________ de 2023.  
 
 

______________________________________________ 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

HUMBERTO BOZI SPINDOLA 
CONTRATANTE 

 
 

 ______________________________________________ 
DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA  

JOSÉ ELIAS ALVES FLEXA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________ CPF: ____________________ 
2. ________________________________ CPF: ____________________ 
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